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Parecer de Processo Administrativo n° 4023.2023 

Interessado( a): Secretaria de Administração Pública de Chnpndinha/MA 

Origem: Comissão Permanente de Licitação do Município 

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Art. 75, li da Lei no 14.133/2021. 

Relatório 

O feito foi inaugurado com a solicitação da Secretaria de Infra Estrutura e 

Urbanismo c Mobilidade e encaminhado para a Secretária Adjunta de Administração, a 

St' Vânia Duarte Mota Souza, em seguida o feito foi encaminhado a assessoria, pelo 

Presidente da Comissão de Licitação. 

Cabe salientar que em seguida foram anexadas as cotações dtp~rcços e o mapa de 

apuração pelas empresas interessadas no certame: S R Construtora, cÍtral Construções e 

transportes MA L TDA e O T V Construções 

É o necessário a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo. 
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Análise Jurídica 

PreHminannente, cumpre esclarecer qpc a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica "in abstrato .. , ora proposta e, aos aspectos jurídicos da 

matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos. econômico 

financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 

e conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa cpdosso ao mérito administrativo, tendo em 

vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração, em atendimento à recomendação ela Consultoria-Geral da União, por 

meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n° p7, qual seja: 

"O Órgão Consultivo n~o deve emitir manifestações conclusivas 

sobre temas não jurídichs. tais como os técnicos, administrativos 

ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade 

de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, 

apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, 

caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo 

em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação 

jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto." 

Portanto, passa-se à análise dos aspcctqs relacionados às orientações jurídicas ora 

perquiridas. 

A contratação direta pretendida, nq hipótese de dispensa de licitação, é 

perfeitamente possível, eis que encontra fundamento factual e legal. Inclusive, é 

autorizada pela própria Constituição Federal ao dispor em seu art. 37, XXI que: 

"ressalvados os casos especí{rcados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública". E pela Lei 



8.666/93, no art. 2°: " ... :.:.:Se::..:'~·ci:.:.:O;....:l~1e~c:...::.e.:.:.s.:.:..:w.:.:.n...:.:·il::.:ll~1l.:::.e~nl;.:e~~==:.:::..;:.;..:.;...::.;..:;.;~~~..::.::..:.:..::.:.:....:..:::,;=:...=:. 

hipóteses previstas nesta Lei". 

O legislador autoriza o administrador a dispensar. por razões de 

conveniência c oportunidade. a licitação e pro cdcr à contratação direta. Como se nota, a 

lei não visa permitir o administrador contratar ~irctumcntc por dispensa de licitação a seu 

bel-prazer, mas, pelo contrário. procura solucionar uma situação extraordinária, que não 

podia ser vislumbrada pelo gestor público pa~ que, antcrionncnte, preparasse o devido 

processo licitatório para dirimi-Ia. Assim, as ipóteses de dispensa estão consagradas no 

art. 75 da Lei 14.133/2021. 

In casu, a Secretária de Infra Estrutu~ Urbanismo e Mobilidade de Chapadinha 

menciona a necessidade de celebração de contrato que tenha por objeto o disposto nesta 

licitação, aplicando-se o inciso H, do referido jl\rt.75: 

Art. 75. É dispensável o licitaçl\o: 
( ... ) 
11 - para contratação que en olva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), no caso de outros serviços compras; 

Em relação à justificativa do preço, r ssalta-se que, a contratação direta só será 

possível se o preço ofertado for compatível m as condições regulares de mercado. É 

como se expressa Marçal Justen Filho (200 ), para o qual ·'a Administração deverá 

buscar a maior qualidade e o menor dese1zholso possíveis, segundo a natureza do 

interesse a ser satisfeito. Entre propostas de CJ wlidade equivalente, deverá escolher-se a 

de menor preço". 

Registre-se. nindn, que na contratn~ão direta. sem licitação, não deve ser 

dispensada a apresentação dos documentos Ue habilitação que, normalmente, seriam 

exigidos na fase externa du licitação. Conforn c disciplina os art. 72 inciso l a VIII da Lei 

14.133/202 1, a regularidade é medida que se impõe ao licitante, u fim de que se comprove 

sua situação regular, inclusive com o fisco. condição sine qua nem pnra que o mesmo seja 



habilitado no certame, possibilitando assim, contratar com 

Vejamos: 

Fls _ 

Proc. Nogj!Jf: 
Ass--~ 

a Adm · stração Pública. 
=--' 

Art. 72. O processo de c~ntratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes 
documentos: 

I • documento de formalitayão de demanda c, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análbc de riscos, termo de rcfcrênda, projeto básico ou projeto 
executivo; 

Jl ·estimativo de despesct, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 
23 desta Lei; 

111 • parecer jurídico c pareceres técntcos, se ror o caso, qu~ demonstrem o 
atendimento dos requisitos e 1 igidos; 

IV • demonstração da comp tibilidade da prcvisllo de recursos orçamentários 
com o compromisso n ser os mido; 

V • comprovação de que o ontratado preenche os requisitos de habilitação c 
qunlilicação mlninw necessária; 

VI • razão da escolhn do contratado; 

VIl -justificativa de preço; 

Por fun, alerta-se que a contratução dil'eta quando o valor for inferior ao descrito 

na legislação, assim a Empl'esa COTRAL boNSTRUÇÔES E TRAN<;PORTE DO 

MARANHÃO L TOA, venceu o certame apresentando o montante de R$ 113.83 7,59 ( 

cento e treze mil, oitocentos e trinta e sete r ais e cinquenta c nove centavos), para a 

contratação de empresa esp~.:cializada para execução dos serviços de.:. construção de uma 

ponte de madeira no Povoado Inhambu no Município de Chapadinha, de interesse da 

Secretaria de Infra Estrutura, Urbanismo e Mqbilidnde de Chapadinha- MA. 

Conclusão 

Diante do exposto, entendo possível a ntratação direta, por dispensa de licitação, 

com fundamento no art. 75, li, da Lei 14.13312021. desde que observadas as colocações 

postas acima. 

Ressalta-se apenas para o fato de que, no presente procedimento, seja seguida a 

legalidade, devendo ser aplicada a legislação vigente e que orientam o procedimento 
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licitatório e que não foram analisados os aspec os técnicos orçamentários e financeiros, a 

conveniência/oportunidade no presente, bem ermo as especificidades técnicas do objeto, 

por não serem de competência desta Assessorir Jurídica. No mais que a presente 

manifestação é de natureza estritamente jurídica, não tendo o condão de chancelar opções 

técnicas adotadas pela Administração, nem de emitir juízo de conveniência e 

oportunidade. 

É o parecer, ora submeto à douta apreciação superior. 

Chapadinha, 05 dc~ulho de 2023. 

~Jkt 
Karlianne Karinnc Aguiar Carvalho 

Assessoria Jurídica do Município de Chapadinha/MA 

Karuanne Karinne Aguiar Carvalho 
Assesora Jurldica 


